
Prefeitura Municipal de Santo António da Patruiha
ESTADÇ DO RIO GRANDE DO SUL
MUNICÍPIO AÇORIANO

í... E l Mo 2.759/93

"DA DENOMINAÇÃO DE UMA RUA NESTA
CIDADE DE SANTO ANTÓNIO DA PATRULHA"

FERUL.1O TEDESCO NETTG, Prefeito
Municipal de Santo António da. Patrulha,,
no uso das atribuições que lhe &êta
conferidas por Lei,

FAÇO SABER., que a Câmara Municipal
aprovou ® eu sanciono a seguinte Lei i:

ARTIGO Io •••• Fica denominada de rua CRESCENCIO GABRIEL FLOR,, com
inicio na' RS--30 em Barro Vermelho., tendo em sua extensSo
aprox imadamen te 2.,000 metros „

ARTIGO 2o - Revogadas a® disposiçCíes- em contrário, esta L.eí entra
em vigor na data de sua publicação.,

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL- 30 de dezembro de 1993..

REGISTRE-8E E COMUM I QUE-SE

FERULJO TESifeSCO NETTO
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